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AS CONSTITUIÇÕES sempre 
se destinavam a garantir 

os governados contra ot 
governantes, Todas contêm 
uma declaração dos direitos do 
cidadão, acompanhada de uma 
formulação de garantias. Tódai 
estabelecem os limites, em que 
se deve conter a ação do go- 
vérno. 

Pois bem, entre nós sofreu o 
constitucionalismo uma total 
inversão. A Constituição sô- 
mente vale a favor do govêrno. 
Isto é, do Poder Executivo, não 
contra êle. Tornou-se um di- 
ploma unilateral. Todos os dia» 
está praticando a govêrno ato» 
abusivos e inconstitucionais. 
Quem se lembra da Constitui- 
ção? Quem a invoca? Quem a 
aplicaria, se invocada? Nin- 
guém. Mas se uma lei do Con- 
gresso parece restringir, mini- 
mamente que seja, as sobera- 
nas prerrogativas do presiden- 
de da República, ah! então é 
de ver e admirar o ardor sa- 
grado com que se defende ■ 
Constituição! 

Exemplo típico disto é,o que 
se verificou com o último veto 
apreciado pelo Congresso. Tra- 
tava-se do «Plano de Valoriza- 
ção Econômica da Amazônia» e 
da nomeação do seu superinten- 
dente. Dispunha o artigo 23: 
«O superintendente será no- 
meado pelo presidente da Re- 
pública, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, 
dentre brasileiros de notável 
cultura e reputação ilibadas». 
Vetou-o o sr. Getúlio Vargas, 
por caber-lhe, de acordo com o 
artigo 87, número V, da Cons- 
tituição, «prover, na forma da 
lei e com as ressalvas estatuí- 
das por esta Constituição, os 
cargos públicos federais». Ha- 
via alguma inçonstitucionalida- 
de, ao menos uma inconstitucio- 
nalidade clara e indubltável, 
na disposição vetada? Não, poi» 
a faculdade de prover os car- 
gos públicos, atribuída ao pre- 
sidente da República, se exer- 
ce na forma da lei, e esta, ema- 
nada de um poder soberano, 
ao qual compete, entre muitas 
outras coisas, criar cargos pú- 
blicos, isto é, defini-los, auto- 
rizá-los, estabelecer-lhes as con- 
dições, estipulava, entre tai» 
condições, a de ser aprovada a 
escolha pelo Senado Federal. 
Êste não usurpava ao presi- 
dente da República a faculda- 
de de nomear, nem sequer a 
de escolher o superintendente; 
apenas se exigia ^õsse tal a 
escolha, que não merecesse a 
impugnaçâo da alta corpora- 
ção política. E' inconstitucio- 
nal a exigência? Inconstitucio- 
nal será também a que não foi 
vetada e limita a escolha a 
«brasileiros de notável cultura 
e reputação ilibada». Coerente- 
mente. deveria tê-la impugna- 
do o sr. presidente da Repúbli- 
ca. 

Mas o impressionante não é 
terem surgido zeloso» defenso- 
res das prerrogativas presiden- 
ciais; impressionante é a es- 
magadora maioria com que o 
Congresso aceitqu o veto. Di- 
go-o com profunda tristeza; o 
Legislativo, entre nós, é um 
poder que se demite. 


